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u Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 
Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1690 - Fax: (87) 3771.1206 

e-mail: camarabomconselho(Qbol.com.br 

OFÍCIO Nº 157/2015-GP/CMBC 

Bom Conselho (PE), 25 de Setembro de 2015. 

Exmº Sr. 
Cristiano Pimentel 
MD. Procurador Geral do Ministério Público de Contas de Pernambuco 

Recife / PE. 

Assunto: Encaminhamento de Decreto Legislativo 

Excelentíssimo Senhor Procurador, 

Encaminho à Vossa Excelência, para c1ênela, cópla do Decreto 

Legislativo nº 010/2015, aprovado em 1º Turno na sessão ordinám, reahzada em 02 

de Setembro de 2015 e em 2° Turno na sessio ordinéria, reahzada em 09 de Setembro 

de 2015, bem como cópias das respectivas Atas das Sessões e notlflcação. 

Respeitosamente, 

EGMO —— 
ELIANE RAMOS DIAS DE MELO 

Presidenta da Câmara Municipal de Bom Conselho 
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‘ Camara Municipal de Bom Conselho 
| CASA DE DANTAS BARRETO . 

CNPJ: 11.240.875/0001-03 
Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

- Fones: (67) 3771.2211'/ 3771.18%0 - Fex (87) 3771.1208 
mmw.embt 

DBCIBTO LEGISLATIVO N° om/ms. 

Apmnhmçlodecdmdommkípiodenom 

Congelho, Exercicio Financeiro de 2007. 

:A MESA DIRETOKA DA CAMARA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, 
zudodermhm,fiznbaqueacmmfidpdmvcueflpmmflpougxfim 

Decreto: 

Art. 1° - Fica sprovada a Prestação do Contas da Prefeitura Municipal de Bom 
Conselho; Estado de Pernambuco, referente a0 Exercicio Financeiro de 2007, Gestão do senhor 
Audflio Férreira de Araújo. Não acompanhando o Parecer Prévio do Tribunsl de Contas do Estado de 
Pernambuco que opina pela rejeição das Contas do Poder Executivo do Municipio de Bom Conselho — 
PE, referentes 80 Exercicio Financeiro de 2007, Processo do Tribunal de Contas n.º TCE 0890078-4 e 
seus anexos, emitido pela Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estedo do Pernambuco, em 
sessão realizada em 17 de junho de 2010, apresentadas pelo Órgão de Governo deste Municfpio, nos 
termos do caput e $$ 1° e 2°, do Art. 31, da Constituição Federal, Art. 86, § 1° da Constituição do 
Estado de Pernambuco, e Incisos XVI e XVII do Art. 18, da Lei Orghnica Municipal. 

Art.l' mmmwmmmmammm 

moglndo-uuduponfluemoomfio 

Sala das SessSes, 10 de Setembro de 2015. 

Eliane Ramos Dias de Melo 

õ:'?ªº, cavfes =¥t N@A~=S - . 
Cavalcante Tavares . 

iro Secretário ÚW 

Segundo Secretário. 
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Câmara Municipal de Bom Conselh 
% CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.875/0001-03 

Rua Vide! de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 | 
Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1680 - Fax: (87) 3771 1206 

. e-mail: camarabomconselho@bol.com.br 

AVISO DA PRESIDENCIA 

b A Presidenta da Câmara Municipal de Bom Conselho, Vereadora Eliane 
Ramos Dias de Melo; no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo Regimento Intérno da Casa Dantas Barreto, vem comunicar de 
acordo com o que dispõe o Art. 159 Il do Regimento Interno, o recebimento da 

Prefeiturs Municipal de Bom Conselho, Exercicio Financeiro 
ammmwamamam através do 
-Qfício Circular nº 3/2013- TCE-PE/PRES, recebida no dia 23 do més de agosto de 

Neste sentido, comd reza o Artigo 159 III, a aludida Prestação de Contas, que 
vem acompanhada do PARECER PREVIO do Tribunal de Contas, foi devidamente 

* encaminhado & Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, a qual emitird 
anmdommw»qu.mwdecmm 

awamm,mmwem,m 

prazo legal de 60 (sessenta) dias. 

Bom Conselho, 20 de Maio de 2015, 

" Eliane Ramos Dias de Melo
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‘ Camara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.875/0001-03 
Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1680 - Fax: (87) 37711208 
e-mail: camarabomconselho@bol.com.br 

OFÍCIO N° 092/2015-GF/CMBC 

Bom Conselho (PE), 21 de Maio de 2015. 

mº, Sr. 
Audálio Ferreira de Aratjo 
Nesta 

Amawmemacmnmmdu 
: BmCmnfln,m_mmgmmvfidoPnfidmvmvumandm 

- Sentos WD, > “Técebimento-"da-Prestação-de Contas, do Exércício 
Financeiro do ano de 2007 da Prefeitura Municipal de Bom Conselho, para devida apreciação 
eeminlode?m,coniomdnmmçlodo&ti,pl”mdokemmlmmo 

Em segundo momento, a Comissão firma entendimento que dentro do 
principio Constitucional do contraditério e da ampla defesa, fica V.Sa., convidada se assim 
desejar a apresentar defesa. 

Informo ainda que apés, o processo será encaminhado ao plendrio para 
julgamento. 

consulta. 
Fica à disposição de V.Sa., o referido Processo de Prestação de Contas para 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade ‘reiterar protestos de 
elevado aprego e distinta consideração. o 

Atenciosamente, 

CARLOS MARCELO TENÓRIO DE ALMEIDA 
WúW&MW Fiscalização. 

ê/oí%f /&/2 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/54-20240731101534.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



( 

m Cémara ‘Mtimiéipal de Bom Conselho 
‘CASA DE DANTAS BARRETO 

% CNPJ: 11.240.975/0001-03 
Rua Vida! de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

' Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1680 - Fax: (87) 3771.1208 
e-mait: camarsbomconsstho@bol.com.br 

OFICIO N° 134/2015-GP/CMBC . - 

Bom Conselho (PE), 25 de Agosto de 2015, 

Imº. Sr. ' 
Audálio Ferreira de Araújo 
Nesta 

Assunto: Data da Votação da Prestação de Contas 

Tlustríssimo Senhor, 

Pelo presente, comunico à Vossa Senhoria que a Prestação de Contas, 
doExe:ddthmwdmdoamderanâeimanúdpddeBmCmselho,i:á 
a votação em primeiro turno na data de 02 (dois) do mês de Setembro do ano em 
curso. 

FiaVonaSmhmhemwi&ida,'moqum' se fazer presente na 

Reudte-se,esfibeleneoAzflg‘ol&GdoReglmmInmoquepodai 
fimuwdapdmlmhdimda‘aMsuoomunfioed&fianflrfinudevinfiee 

i Smnúi:pmonwmm,apravdtonopmdndepmm 
protestos de elevado apreço e distinta consideração. . 

Atenciosamente, 

EBE — 
ELIANE RAMOS DIAS DE MELO 

Presidenta da Câmara Municipal de Bom Consi d R p 
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Ata da Sexta Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo da Câmara 

Municipal de Bom Conseiho (PE), realizada no dia 02(dois) do mês de Setembro 

do ano de 2015 (dois mil e quinze). 

Aos 02(dois) dias do mês de Setembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), esta 

Camara se reuniu, em horário e local-regimental, sob a Presidência da Excelentissima 

Senhora Vereadora Eliane Ramos Dias de Meio. Na Primeira e Segunda Secretaria os 

Excelentissimos Senhores Vereadores Genival Cavalcante Tavares e Francisco Bento 

Soares. Presentes os Excelentissimos Senhores Vereadores: Carlos Marcelo Tenério 

de Almeida, Glimar Rodrigues de Oliveira, Ivete da Silva, Maria Mércia Rodrigues de 

Almeida e Maria do Socorro Marinho Vitério Cavalcante, José Francisco Carvalho da 

Silva, Arlan Vanderiey Curvéio e Vicente Ferreira dos Santos Neto. Havendo quorum 

foi declarada aberta à sessão. Lida a ata anterior foi aprovada sem emenda. O 

Expediente do dia constou de documentos diversos. Na ordem do dia fol após receber 

pareceres favordveis das comissdes competentes, foi discutido, votado e aprovado por 

maioria o Projeto de Lel nimero 010/2015, de autoria do Chefe do Poder Executivo do 

Municipio, o qual Ementa: “Dispõe sobre a extingdo, criação e transformagdes de 

cargos efetivos, além de adotar outras providéncias’; também recebeu pareceres 

favoréveis das comissdes competentes, sendo em seguida submetido à discussão e 

votação o qual foi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei número 11/2015, também 

de autoria do Chefe do Poder Executivo, o qual: *Dispde sobre a autorização para 

abertura de Crédito Adicional Especial ao - orgamento do Municipio e dá outras 

providéncias®. Na sequéncia, a Excelentissima Se.nhora Presidenta convidou o Senhor 

Dr. Paulo André Lima do Couto Soares, Advogado e representante do Ex-Prefeito 

Audálio Ferreira de Araújo, devidamente inscrito na Secretaria deésta Casa para falir na 

Tribuna, em defesa do Ex-Gestor. Municipal, quando na ocasião fez uma explanação 

al_usiva a Prestação de Contas, do Exercicio Financeiro de 2007, no tocante as 

consideragdes feitas pelo Tribunal de Contas que em parecer prévio julgou Irregulares 

as referidas Contas Municipais. Em seguida foi apresentado pela Comisséo de 

Economia, Finangas e Fiscalização o Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2015, no 

Livro de Atas . F. 1/3
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qual versa sobre a aprovação das Contas do Municipio de Bom Conselho, do Exercicio 

Financeiro de 2007, gestio do ex-Prefeito Audálio Ferreira de Aradjo. Foi lido em 

Plenario o Parecer da referida Comissão que tem como Relator o Senhor vereador 

Vicente Ferreira dos Santos Neto, Carlos Marcelo Tenório de Aimeida Presidente e 

José Francisco Carvalho da Siiva, membro, comissão esta que em seu parecer foi 

favorével a aprovação das Contas Municipais do Exercicio Financeiro de 2007, indo, 

assim, contrário ao Parecer prévio do Tribunal de Contas deste Estado de 

Pemambuco. Em vistas ao posicionamento da referida Comisséio de Economia, 

Finangas e Fiscalizacdo, a mesma apresentou o Projeto de Decreto Legislativo n° 

010/2015, fundamentado no Art. 161, inciso || do Regimento Interno, que dispõe sobre 

o não acolhimento das conclusões do Parecer Prévio do Tribunal de Contas, para ser 

votado em primeiro tumo. Em seguida a Emsbnfiulma Senhora Presidente convidou 

o8 Excelentissimos senhores Vereadores Francisco Bento Soares, Vicente Ferreira dos 

Santos Neto e a Excelentissima Senhora Vereadora Maria do Socorro Marinho Vitério 

Cavalcants, para conferéncia das cédulas. Passando em seguida a votação secreta 

pelos Excelentissimos Senhores Vereadores, nos termos do Artigo 132, Parégrafo V! 

do Regimento Intemo. Apés a referida votação secreta, a Excelentissima Senhora 

Presidenta convidou 08 Excelentissimos Senhores Vereadores Giimar Rodrigues de 

Oliveira, Gonlv;l Cavalcante Tavares e Maria Mércia Rodrigues de Almeida, para 

exercerem o escrutinio da referida votação, quando o aludido Projeto de Decreto 

Legislativo obteve 9 (nove ) votos favoráveis e 2 (dois) contrérios. Considerando o que 

dispõe o Art. 161, inciso I, “A”, necessário se faz para aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo que o mesmo recebesse a maioria dos votos dos Excelentissimos Senhores 

Vereadores, sendo alcangada esta votação em primeiro turno pelo aludido Projeto de 

Decreto ora em discussdo, ficando o mesmo aprovado por maioria e consequentemente 

reprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco, em 

* relação às Contas Municipais do ano de 2007. Não havendo mals nada a tratar foi 

mmdfllm,flandooum‘mmd-pnmodhnm(w)domuem curso. A 

Excelentissima Senhora Presidenta mandou que eu Genival Cavalcante Tavares, 

Primeiro Secretério, lavrasse a presente ata que apés aprovada vai por mim assinada e 

Livro de Atas i F. 2/3
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s ¥ VCCONGE! 

os demais vereadores presentes. Sala das sessões, em dois do mês de Setembro do 

ano de dois mil e quinze (02.09.2015). 

ol i d ok 

M= SOtowmo Moo U. Covoleo R - 

— 

Livro de Atas F6. 3/3
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Ata da Síllmn Sessão Ordinária do Segundo Perfodo Legislativo da Câmara 

Munlelpul de Bom Conssiho (PE), n-nadl no dia 09(nove) do més de Setembro 

do ano de 2015 (dois mil e quinze). 

Aos 09(nove) dias do més de- Setembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), esta 

Camara se reuniu, em horério e local regimental, sob a Presidéncia da Excelentissima 

Senhora Vereadora Eliane Ramos Dias ‘de Melo e do Primeiro Secretdrio o 

Excelentissimo Senhor Vereador Genival Cavaicante Tavares. Na Segunda Secretaria 

o Excelentissimo Senhor Vereador Francisco Bento Soares. Presentes os 

Excelentissimos Senhores Vereadores: Carios Marcelo Tenério de Almeida, lvah da 

Silva, Arlan Vanderiey Curvélo, José Francisco Carvalho da Silva, Vicente Ferreira dos 

Santos Neto e Maria Márcia Rodrigues de Aimeida. Deixaram de comparecer o 

Excelentissimo Senhor Vereador Gilmar Rodrigues de Oliveira e a Excelentissima 

Senhora Vereadora Maria do Socorro Marinho Vitório Cavalcante, que tiveram suas 

faltas justificadas. Havendo quorum fol declarada aberta à sessão. Lida a ata anterior 

foi aprovada sem emenda. O Expediente do dia constou de documentos diversos. Na 

ordem do dia fol apresentado o Oficio número 204/2015, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo do Municiplo, que encaminha o Projeto de Lei número 012/2015, o qual: 

“Estabelece Procedimentos para concessfio de Parcelamento Especial de Débitos 

Fiscais, dispensa de juros e multas nas condições que Indica e dá outras providéncias”, 

sendo em seguida encaminhado às Comissdes competentes para no prazo regimental 

ser apresentado com os respectivos pareceres. Na sequéncia, conforme procedimento 

estabelecido no Artigo 132, parágrafo 6º, inciso | do Regimento Interno, foi submetido a 

votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2015, no qual versa sobre a aprovação 

das Contas do Município de Bom Conselho, do Exercício Financeiro de 2007, gestão do 

ex - Prefeito Audálio Ferreira de Aratjo. Em seguida a Excelentíssima Senhora 

Presidenta convidou os Excelentíssimos Senhores Vereadores Arlan Vanderiey 

Curvêlo, José Francisco Carvalho da Silva e Ivets da Silva, para conferência das 

cédulas; Passando em seguida a votação secreta pelos Excelentissimos Senhores 

Vereadores. A Excelentissima Senhora Presidenta convidou os Excelentissimos 

Livro de Atas F6. 1/3
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Senhores Vereadores Francisco Bento Soares, Vicente Ferreira dos 
Excelentissima Senhorita Vereadora Maria Márcia Rodrigues de Aim 

exercerem -0 escrutínio da referida votação, quando o aludido Projeto de 

Legislativo obteve 8 (oito) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário. Ficando assim 

aprovado em segundo turno, o Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2015, nos termos 

do artigo 161, inciso |l, alínea “A” do Regimento Interno e consequentemente aprovada 

às contas Municipais do exercicio financeiro 2007. Prosseguindo, foram apresentadas, 

discutidas, votadas e aprovadas por unanimidade as Indicagdes a seguir: Indicação 

número 084/2015, de autoria do Excelentissimo Senhor Vereador Genival Cavalcante 

Tavares, apela ao Excelentissimo Senhor Dannilo Cavalcante Vieira, MD. Prefelto deste 

Municipio, bem como a liustrissima Senhora izadora Cavalcante Vieira, MD. Secretéria 

de Assistdncia Social, deste Municipio, no sentido de que seja reimplantado o 

Programa para fazer distribuição de sopão & população carente do nosso Municipio, 

tendo em vista que, a sopa é um tipo de refeição de grande valor nutritivo, e de baixo 

custo, possibilitando dessa forma o atendimento a um numero malor de pessoas; 

Indicacéio número 065 /2015, de autoria da Excelentissima Senhorita Vereadora ivete 

da Silva, também apela ao Excelentissimo Senhor Prefeito deste Municipio, bem como 

ao liustrissimo Senhor Saniel Gongalo Tenério Cavalcante, Secretério de Obras deste 

Municipio, no sentido de mandar fazer o complemento do saneamento da Rua que fica 

localizada por trés da Rua Angela Pessoa de Lucena, ligando ao Lotsamento José 

Correia, nesta cidade; Indicagsio nGmero 066/2015, de autoria da Excelentissima 

Senhora Vereadora Elilane Ramos Dias de Melo, ainda apela ao Excelentissimo 

Senhor Prefeito deste Municipio e ao liustrissimo Senhor Secretério de Obras, deste 

Municiplo, no sentido de mandar fazer a manutenção da Praga bem como a poda das 

érvores, ambos no Distrito de Igreja Nova, deste Municipio e Indicação número 

087/2015, de autoria do Excelentissimo Senhor Vereador José Francisco Carvalho da 

Silva, também apela ao Excelentissimo Senhor Prefeito deste Municipio e ao 

llustrissimo Senhor Secretério de Obras, deste Municipio, no sentido de que seja feita 

a recuperação da estrada que dé acesso ao Sitio Mata Verde, comegando após o 

Clube dos 30, nesta cidade. Nldhavondomabnadaamfoieneomdaflmio, 

ficando outra marcada para o dia dezesseis (16) do més em curso. A Excelentissima 

Livro de Atas F6. 2/3
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% 

Senhora Presidenta mandou que eu Genival Cavalcante Tavares, Primeiro Secretário, 

lavrasse a presente ata que após aprovada vai por mim assinada e os demais 

vereadores presentes. Sala das sessões, em nove do mês de Setembro do ano de dois 

mil e quinze (09.09.2015). 

Livro de Atas F. 3/3
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